
CÂ,\AARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO
PLENÁRIO VEREADOR SEBASTIÂO ANTÔNIO PEREIRA

Rua MonsenhoÍ Nakamura,783 Fone/Fax (18) 3273-1331 CEP 19160-000-SP

Projeto de lei no 0412021

Dispõe sobre: denomina via pública no Jardim Montemor.

Att. 1o - A via pública sem denominaçáo, localizada no Jardim Montemor,
interligando a Rua Luiz Gonzaga de Oliveira, no seguimento da Rua Giacomo Minca, a
Rua Alcides Sanvezzo, denominar-se-á de: Rua José Soares Garcia.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposições em contrário.

CM de Álvares Machado, em 1O de março de 2021
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CATAARA MUNICIPAL DE ALVARES IAACHADO
PLENÁRIO VEREADOR SEBASTIÃO ANTÔNIO PEREIRA

Rua Monsenhor Nakamura, 783 Fone/Fax ( ltt) 3273- l.:i.l I - CEP 19160{m - SP

JUSTIFICATIVA

O presente poeto de lei visa suprir uma Íalha na denominaçáo de vias no Jardim
Montemor, onde Íoi deixado a presente via sem a devida denominaçáo, conforme
identificado pelo setor competente da Prefeitura.
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EDUARDO RAMIREZ SANCHEZoÃo

Vereador
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Observaçâo: A denúncia podc ser anônima

Assim, me foi solicitado a apresentaçáo da pÍesente propositura, ao qual levo a
apreciaçáo dos nobres Pares, solicitando apoio para aprovação e soluçáo da questáo.
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cÂnrtanl MUNrcrpAl oe ÁlvlRES MAcHADo
Comissâo de Justiça e Redação

18A LEGISLATURA

PARECER NO 015/21

PROCESSO: Projeto de leino 04/21

AUTORIA: Vereador João Sanchez

DATA: 07 de maio de 2021.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
lógico, se posiciona pela legalidade do mesmq devendo a
propositura ir a Plenário para apreciação e votação do méito.
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Relator

JOEL N E ALMEIDA
Mem

ASSUilfO; Dispõe sobre: denomina via do Jardim Montemor.
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( cÂlmm MUNrcrpAl oe ÁlvlREs MAcHADo
pLENÁRto VEREADoR SEBAST|Ão ANTôNto pEREtRA

Ruâ Monsenhor Nakamura, 783 Fone/Fax (18) 3273-l3ll - CEP l9l$-000 - SP

nurócnaFo N'15/21

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integra,
P 1 de autoria do vereador Joáo Sanchez, a Mêsa da

Ívares Machado, emite este Autógrafo, nesta data, paraCâmara Municipal de
todos os eÍeitos legais.

Mesa da Câmara, em 19 de maio de 2021 .

E R DA SILV o IV
Presidente

JOEL NUN DE ALMEIDA
retário
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Registrado e publicado na Dirçtoria Legislativa, na data supra.
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obseÍvação: A denúncia pode ser anônima
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ANO III Et)t AO N'422 Sexta-feirs. 2E de Maio de 2021

LEt N.o 3.060/2.02í
Autoria: Vereador João Eduardo Ramirez Sanchez

Dispõe sobre: denomina via pública no Jardim Monte mor.

ROGER FERNANDES GASOUES, PreÍeito do Município de Álvares
Machado, Estado dê São Paulo, no uso de suas atribuiçóês legâis, FAZ SABER, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguintê Lei:

ArL 1" Avia públicâ sem denominaçÃo,locdliz,,da no Jardim Monle mor, interligando
a Rua Luiz Gonzaga de Oliveira, no seguimento da Rua Giacomo Minca, a Rua Alcides
Sanvezzo, denominar-se-á de: Rua José Soârês Gârcia.

PM de Álvâres Machado, em 27 de rnaio de 2.021

ROGER FERNANDES GASOUES
Prefeito

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA
Diretora dê AdministrâÉo

Registrado e publicado nâ SecrêtaÍia da PM, na data supra.

TÂN|A NEGRI GARCIA
OÍicial de Gabinete

Diário OÍicial Assinado com Ceúilicado Padrâo lCPBrssil. em conformidade com a MP n'2.200-2, de

200t. O Municipio de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que

tcP
Brasil
a?

visualizado: www.al varesmachado.s n sov hr/diariooficial
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AtL 2o Esta Leientra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.


